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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro soARES
Rua Noye Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: canr a raso utosoa res@ hotm a il com

Processo AdministÍaüvo no 054-2025
Dispensa no. 029-2025
Contrato no.04-?025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

A CAHARA MUNICIPÂL DE SOUTO SOARES/BÂ, neste ato representado peto SR. EDMTLSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica, inscrilo no CPF sob o n" 889.987.205-82 e RG 71gA95B-27
SSP/BA, residente a rua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Souto Soares-BA, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empÍesa EOUILSON SANTTAGO DOS ANJOS,
inscrita no CNPJ de no 51.973-009/0001-10, situada na Rua leda Felix, no 131, Centro, Souto Soares -
Ba, Cep: 46.990-000, aqui denominada CONTRATAOA, com base na Dispensa no 029-2025, nas
cláusulas contÍatuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.fi3n021, devidamente
autonzado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebÍar o p[esente Contrato, mediante as
cláusulas e condiçÕes seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Este contrato tem por Íinatidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA EM
MANUTENçÃO E HtGtENtZAçÂO DE AR COND|C|ONnOOS pAnnnTENDER AS NECESSTOADES
DA CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíC|O 2025, constante da proposta de
pÍeços apresentada na licitação Dispensa n O2g-2025, devidamente adjudicado e homologado pela
autoridade competente, e publicado na imprensa oficial.
§ 10- Ê vedada a subcontrataçao parcial do objeto, a associaÉo da contratada com outrem, a cessáo
ou transferência, total ou parcial do contralo, bem como a fusão, cisáo ou incorporaÉo da contratada,
não se responsabilizando o Contratante por nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.
§ 20- A contratada ficaÍá obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se Íizerem no objeto, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado do
contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal no 14j332021.
§ 30 - As supressóes poderão seÍ superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resuttado
de acordo êntre os contratantes.

Cláusula Sêgunda - Dotação Orçamsntária
As despesas para o pagamento deste contrato correráo por conta dos recursos da
Orçamentária a seguir especifi cada.

DotaÉo

UNIDADE 01.01.01 - c MARA MUNICIPAL E UTO SOARES
ATIVIDÂDE 01,031.001.2001 - DESENV. E MANUTEN DAS AÇ ES DA

UNICIPAL
ELEMENTO 3.9.0 39.00.000 UTR SERVI OS OE R EIR - PESSOA JUR DI
FONTE 1500

Cláusula Terceira - Preço e Condações de Pegamento
o valor total deste contrato é de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais) Íeferênte a Dispensa no 029-
2025, do qual a contratada foi vencedora.
Parágrafo Unico: O valor acima referido será classificado como adiante especiÍicado: 60% (sessenta
por cento) correspondentê à prestaÉo de serviços, sendo classificado como pêssoal; 4oolo (quarente
por cento) correspondente à material de consumo.
§ 1o - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já esuio inclusos todas e quaisquer despesas
necessárias para o fiel cumprimento do obreto desta licitação, inclusive todos os custos com impostos,
tributos, salários, encargos sociais e contribuiçõês sociais, ficais, parafiscais, fretes, entregas,
transpo(es, carga, descarga, seguÍos, fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, dep[eciaÉo, aluguéis,
adminisúaÉo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente,
imphquêm ou venham a implicar no fiel cumpÍimento deste instrumento.
§ ? - O pagamento será eÍetuado atÍavés de Ordem Bancáía nominal ao contratado ou cráJito em
conta conente, em até 30 (tÍinta) dias conidos após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhados das ceÍtidóes, e devidamente atestada a prestaçáo deÍinitiva do objeto contratado.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Cenuo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ca ma ra so utosoa res@ hotma il com

§ 30 - Quando houver eno de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento seÍá
imediatamente devolvido paía substituição e/ou emissão de Nota de CorreÉo, ficando estabelecido
que esse intervalo de tempo náo será considerado para efeito de qualquer reaiuste ou atualizaÉo do
valor contÍatual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de Entrega
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contado a paÍtir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposiçoes do art. í05 da lei 14j332021.
§ 10 - A forma de fomecimento do objeto do p[esente contrato é prestação mensal, sendo que os
serviços deverão seÍ prestados a partir da data de assinatura deste contrato.
§ ? - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e inclurr-se-á o do vencimento. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente na AdministraÉo Pública Municipal, Quando ocorrer o
vencimento fora do dia útil, considêrar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus
para a AdministraÉo.

Cláusula Quinta - Reajustamênto e Revisão
O valor do contrato será fixo e terá vigência de 12 (doze) meses. Todavia, caso a execução ultrapasse
o prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentaÉo da proposta, por demora da
Contratante em ordener o serviço, aplicaÍ-se-á, a título de reaiuste, o índice do lNpC/lBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Recebimênto do Objeto
Cada pedido do objeto contratado será recebido para efeito de vermcação da conformidade com a
especiÍlcâção fomecida pelo Contratante.
§ 1" - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
Conkatante, todos os pÍocedimentos previstos no art. 75, ll, da Lei no 14j33212i.
§ 2' - A AdministraÉo rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposiçáo de fornecimento em
desacordo com as especificações do obieto da Dispensa no 029-2025 ê as disposiçóês deste Contrato.

Cláusula Séüma - Obrigaçóes de Contrateda
A Contratada, além das determinações deconentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificaÉes técnicas constanles no instrumento
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais determinados;

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance,
a ampla ação Íiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo
prontamente às observaÇÕes e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interÍira no bom andamento do contrato;
d) Arcar com todo e qualquer dano ou preyuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e/ou

a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de enos, impericia própria ou de auxiliares que
esteiam sob sua responsabilidade, bem mmo ressarcir o equivalente a todos os danos
deconentes de paralisação ou intenupçáo do fornecimento contratado, exceto quando isto
ocorrer por exEência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

e) Manter durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilit'ação e qualificaÉo exigidas no processo licitatório;

0 PÍovidenciar e manter atualizadas todas as licençâs, certidÕes e alvarás junto às repartições
competentes, necessários à execuÉo do contrato;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem
como observar e respeitar as Legislaçôes Federal, Estadual e Municipal, relativas ao ob.ieto do
contrato;

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo pÍocesso licitatório e pelos quais se obriga, visando à
perÍeita execuÉo deste contratol

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
!) Trocar, às suas expensas, o obieto que vier a ser recusado;
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para

execuÉo completa e eficiente do seNiço;
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ESTADO DA BAHIA

cÂruena MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Noyâ Jerusalém No í2, Cenúo - Soulo Soeres - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoullspAleJ@hotmail.corn

l) Emitir notas fiscáis/faturas de acoÍdo com a legislaÉo, contendo descriÇão dos bens, indicaçáo
de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidÕes;

m) Prestar os serviços de acordo com o padráo de identidade e qualidade estebelecido na
legislaÉo pertinente;

n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrôes e normas baixadas pelos órgãos
competentes de controle de qualidade;

o) Executar os serviços acompanhados da documêntaçâo necessária,
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados;
q) Providenciar a imediatâ correÉo das inegularidades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo poÍ qualquer deterioraÉo;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supeNisão, direçáo e mão{e-obra para

execuçáo completa e eficiente do contrato.

Cláusula Oitava: Do ContÍole De Fiscalizâção - A avaliaÉo do presente contrato se dará pelos
órgáos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisáo êm direito locâ|, os quais
observaráo o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer
outÍos dados necessários ao controle e avaliaÇáo dos serviços pÍestados

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos serviÇos e prestará todos os esclarecimentos que lhe Íorem solicitados pelos
servidores do Conkatante designados para tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo diÍeito de
defesa nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos, controle interno e Siga.

Parágrafo terceiro: Íica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES DE
souzA.

Gláusula Nona - Obrigações da Contratanb
O Contratante, além das obrigaçÕes consideradas contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

a) Fomece ao conlratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura,

b) Realizar o pagamento pela execuÉo do contrato;
c) Proceder à publicaçáo resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprênsa oÍicial no prazo legal.

Cláusula Decima - Das Penalidade
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eÍiciência da
execuÉo integral do contrato.
§1o. A veriflcaÇâo, durante a realizaÉo do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuizo à
AdministÍação ou teÍceiros, serâo consideradas como inexecuÉo parcial do contrato.
§2o. Será a empresa responsabilizada administrativamente por íalhas ou erros na execuÉo do contrato
que vierem a acaÍÍelaÍ preiuízos a Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusão da
responsabilidade cíiminal e caval por danos morais ou Íisicos a terceiros, nos termos da Lei.
§3'. Com fundamento nos art. í 55 e seguintes da lei no 14.13312021 , a Contratada ficará sujeita, no
caso de atraso injustiÍicado, assim considerado pela AdministraÉo, inexecuçáo parcial ou inexecuÉo
total da obrigação, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a pÍévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:
| - Advertência,
ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação oficial, cujos percentuais estão deÍinidos neste inslrumento convocatório;
lll - Suspensão temporária do direito de participar de licitaçao e impedimento de contratar c.gm a
AdministraÉo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública enquanto
pêrdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabititaÉo perante a
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ESTADO DA BAHIA

cÂuena MUNTcIPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CentÍo - Souto Soares - Behia - CEP 46990.{100
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: qêIna rasoutosoa res@ hotmaii com

p[ópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressaÍcir o
Município de Souto Soares pelos prejuízos resuttantes e após decorrido o prazo da sançáo aplicada
com base no subitêm anterior.
§4o. As sançoes de mutta podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência,
suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo com a AdministraÉo e impedimento de licitar
e contratar mm a AdministraÉo e poderâo ser descontadas do pagamento a ser efetuado.
§5o. Nos casos de inadimplemento ou inêxecução total do contÍato, por culpa exclusiva da Contratada,
cabe à aplicaÉo da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a AdministraÉo,
além de multa de 10o/o (dez por cento) do valor do mntrato, indepêndente de rescisão unilateral e
demais sanÇões previstas em lei.

§60. A inexecuÉo contratual, inclusive por atraso anjustificado na execução do conlrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da inÍraÉo, obedecidos os
seguintes limites máximos:
| - 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaçáo,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reÍorço da câuÉo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaÉo;
ll - 0,3% (tÍês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o vator da parte do
fomecimento ou serviço não realizado;
lll - 0,7% (sete décimos poÍ cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.
§7o. A aplicaÉo de multa não impede que a Administraçáo rescinda unilateralmentê o contrato e
aplique as demais sançôes previstas na lei.

§8o. A mutta, aplicáda após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso, sendo cêrto que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, alem da
perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se íor o caso, cobrada iudicialmente. Acaso não
tenha sido exigida garantia, à Administração se reserya o diÍeito de descontaÍ diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta
§9o. A sanÉo de multa náo tem caráteÍ compensatório e o seu pagamento não eximirá a conÍalada
da Íesponsabilidade por perdas e danos decorrentes das inÍraçoes cometidas.
§10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua pÍoposta, não celebrar o mntrato, deixaÍ
de entregaÍ ou apresentaÍ documentaÉo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, íalhaÍ ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municipios pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Cláusula Décima pímeira - Da Rcsciaão
A inexecução total ou parcial do Contrato enseia a sua rescisáo com as consequências contratuais, e
as previstas na Lei 14.133n021 .

§ 10. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses
previstas no art 137 da Lei 14.13312021, ou, de Íorma amigável, por acordo entre as partes, reduzida
a termo no processo de licitaçáo, desde que haia conveniência para a Adminiskação.
§ ?. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos Ia Xt do art. 75, ll, da lei n 14.13312021. nâo
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

Cláusula Décima Sêgunda - Vinculação ao lnsfumento Convocatório
lntegra o presente @ntrato, @mo se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licitatório refeÍido no preámbulo deste instrumento, no convocatório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licrtação.

Cláusula E)écima TeÍceira - Cobrança Judicial
As importâncias devidas pela conlratada seráo cobradas através de pÍocesso de execuÉo,
mnstituindo este ContÍato. título executivo extrajudicial, ressalvada a cobÍança direta, mediante
retenção ou compênsaçáo de cíéditos, semprê que possível.
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ESTADO DA BAHIA

cÂruane MUNTcIPAL DE souro soARES
Ruâ Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tet: (0xx75) 3339 - 2332
mail: qallarasoutosoa res@ hotmatl com

Cláusula Oácima Quarta - Das disposições gerais
§ ío. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.
§ 2:. O Contratado obÍiga-se a manteÍ, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações ora assumrdas todas as condições de habilitaÉo e qualificaÇão exigidas no Edital.
§ 30. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontrataÉo, cessão ou tÍansferência, no todo
ou em parte.

§ 40. Na interpretaÉo das disposições deste Contrato e integraÉo das omissões, desde que
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-áo, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições do DireÍto Privado.
§ 50. O Contratado responderá por todos os danos e prquízos deconentes de pa[alisações na execuÇão
do Íornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou Íorça maior, sem que
haia culpa do Contratado, apurados na forma de legislaçáo vigente, quando comunicado ao Contratante
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da oconência, ou ordem expressa e escrita do Contratante
§ 5o. Após o 10'(décimo) dia de paralisaÉo do fornecimento do obieto contratado, o ContÍatante,
poderá optar por uma das seguintes atternativas:

a) Promover a rescisáo contÍalual, independentemente de interpelaÉo judicial, respondendo o
Contratado pelas perdas e danos decoÍÍentes da rescisáo;

b) Exigrr a execuÉo do Contrato, sem pÍejuízos da cobranÇa de multa correspondente ao
período total de atÍaso, respeitado o disposto na legislaÉo em vigor.

§ f. O Contratante providenciará a publiceçáo resumida do Contrato e seus aditamentos, na imprensa
oficial, conforme ParágraÍo Unico do Artigo 89 da Lei Federal 14.133/2021 .

Cláusula Décima Quinta - Foro
As paÍtes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presenÇa das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Souto Soares-Bahia, em 01 de outubro de 2025

tu
EDMILSON MENDES DOS ANJOS

Presidente

EQUILSON SANT GO DOS ÂNJO
CNPJ: 5í.973.009/000í-10

Contratada
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP /í6990{00
CNPJ 07.176.398/000'1€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
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Testemunhas:

Nome

CPF:

Nome

CPF:

^
í

i-1} ü

Poder Ledslativo Municipal - BiênioZO2512026

rt



à *
$) *,ti r

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-{100

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela

Portaria no 00812025, torna público, nos termos da Lei Federal n 14.13312021 ,

Processo Administrativo no 0*-2025, Dispensa no 029-2025, Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E

HTGTENTZAÇÃO DE AR CONDTCTONADOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,

EXERCICIO 2025, Conkatado: EQUILSON SANTIAGO DOS ANJOS, inscrita no

CNPJ de no 51.973.009O00í -10, situada na Rua leda Felix, no 131 , Centro, Souto

Soares - Ba, Cep: 46.990-000.0 valor global é de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte

reais), em 01 de outubro de 2025 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de

Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N" í2, CentIo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara
de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e
adjudicar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao
Processo Administrativo no 054-2025, Dispensa no 029-2025, Objeto:
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E
HTGTENTZAÇÃO DE AR CONDTCTONADOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCICIO 2025, Contratado: EQUILSON SANTIAGO DOS ANJOS, inscrita no
CNPJ de no 51.973.009/l@1-10, situada na Rua leda Felix, no 131 , Centro, Souto
Soares - Ba, Cep: 46.990-000. O valor global é de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte
reais), em 01 de outubrode 2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente
da Câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026



ESTADO DA BAHIA

cÂruane MUNrcrpAL DE souro SoARES
Rua Nova JeÍusalém No 12, Cento - Souto Soares - Behie - CEP /í6990-{D0
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
mail: ca rn a ra so ulosoa res@ hotm a il com

ExtÍato do Contrato no O44,-2025 - Processo Administrativo n" 054-2025,
Dispensa n" 029-2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares,
inscrita no CNPJ sob n" 07.í76.398/000í-60. Contratada: EQUILSON
SANTIAGO DOS ANJOS, inscrita no CNPJ de n" 51.973.009/000í-10, situada na
Rua leda Felix, no 131, Cenko, Souto Soares - Ba, Cep: 46.990-000, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E
HTGTENTZAÇÃO DE AR CONDTCTONADOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCICIO 2025, O valor global é de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais), Data
da Assinatura: em 01 de outubro de 2025. Vigência: 12 (doze) meses, contado
a partir da sua assinatura. Dotação Orçamentária:

UNIDAOE Oí ,01.01 _ CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDAOE 01.031.001.200í - DESENV. E MANUTENÇÁO DAS AÇÔEs

DA CÂMARA MUNICIPAL.
ELEiIENTO 3.3.9.0.39.00.0000 - ouTRos SERVIçOSTERCEtROs -

PESSOA JURiDICA
FONTE 1500
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cÂuaRa MUNIcIPAL DE SOUTO SOARES
iua iioya .isrusaián ii: iZ ücnüo - Souio Soarss - Bania - CÉt aiigúiiüli
CNPJ 07.176.39U0O0í€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
maii câmarasoutosoares@holrnail.aa4

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de ContrataÉo, noíneado pda PoÍtaria no

00812025, toma público, nos termos da Lei Federal no'14.13312021, Processo Administrativo no

u54-2025, t-lrspensa n', 029-2025, ObJeto: UON I RÂlAÇÁO DE EMPRE§A ESPECIALIIÂllAÊM
MANUTENÇÁO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONOICIONADOS PARÂ ATENDER AS
I\ E\, EJ O IT-,'tT.,l E § LJÁ ulrlvtAtÍ.t\ tvt\rt\tutT}tL t E §Úu lv §vrtl1E§ - olr, E^EflvluliJ zvzo,
Conúatado; EQUILSON SANTIAGO DOS ANJOS, inscrita no CNPJ de n' 51 .973.009,Om1-10,

O!r^ l^.(ê Ê^liv C^...^ C^ô.^^ - o. ílô._ 4ê.lo.l ar,Ôô í\.r^r^- ^l^t- l;ne' eui vvy- ie wwe vve.v rq'vr I'veqr v

de RS 7.020,00 (sete mil e vinle reais), em 0'l de outubro de 2025 - GabÍiel Oliveira Souza -
Agente de Conlrataçao.

PodeÍ Legislativo Municipal - Biênio 2o2512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuaRa MUNIcIPAL DE souTo soAREs
Rua Nova Jêruselém l{" t2, Centro - Souto Soates - Bahla - CEP aSssú
CNPJ 07.í 76.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 232
ma[: camarasoulosoa resrôhotfiail.cám

ExtÍato do TeÍmo dê Homologação e Adjudicâção - O Presidente da CâÍnaÍa devereadores,
no uso de suas atribuiçoes legais e em conformidade com o que disÉe a Lei Federal
14-13312021 e suas alteÍações, resolve homologaÍ e adjudicar a decisáo do Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, reÍerente ao Processo Administrativo n" o54-2o25, Dispensa
n" 029-2025, _Obieto: CONIItAIAçÃO DE EMPRESA ESPÉCTALTZADA EM MANUTENÇÃO E
HIGIENIZAÇÁO DE AR CONDICIONADOS PARA ATENOER AS NECESSIDADES DA
CÃMARA MiiNÍCIPAL üE SOUTO SOARES -BA, ÊXÉRCiCiO 2025, üonraBdo: ÉüUILSON
SANTIAGO DOS ANJOS, inscrita no CNPJ de n' 51.973.ú9/0001-'10, sihEda na Rua leda Felix,
rr' i 3 i , Ceni,ro, Souiu Soares - Ba, Cep. 4ô.990{00. O vaior giobai é de R$ 7.020,00 (seie mii
e vinte reais), em 01 de outubro de 2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da
Câmara

PodeÍ Legíslativo Municipal - Bíênio 2025 12026

Rua NoEJerusabm I 12lCeÍüo l-sdrtoSoares8a
tlv6rv.cmsoutoso€Íers .bÍ

58F2C9988D5197f 301 28C34C89A2393E

0



f\iÁ.i^ rtG-i^l ,{^ -rurLúõb^EülE

Câmara íffiunicipai de Souto Soares

--,1 *
!t ,41

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPALDE souTo soAREs
Rua l{oya &rúsatéh 1{' í2, Clntro . §outo SoaEr - Eâhia - CEP aGSgGú
CNPJ 07.176.398ru001€0 - Teli (0xx75) 3339 - 232
mari: cámarasoutosoares@hotÍnail-com

Extrato do Contralo no 04-2025 -PÍocesso Adminisvativo n' 0*2025, Dispensa n' 0292025.
Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscÍita no CNPJ sob nô 07- 176.398/0001-
60. Contratada: EQUILSON SANTIAGo DoS ANJOS, inscrita no CNPJ de no 51.973.009,m01-

t'^ ^^- 
.ê ôrmuor wP. w.gevavvr vwlçrv-

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÁo E HIGIENIZAÇÃo DE
AR coNDrcroNADos PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA cfurARA MUNrcrpAL DE
SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025, O valor global é de R$ 7.020.m (s€te mil e vinte
reais), Data da Assinatura: em 01 de outubro de 2025. Vigência: 12 (dozel meses, contado a
partir da sua assinatura. DolaÉo Orçamentária:

UNIDADE 01.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARÉS
ATIVIDAOE 01.031.001.2001 - DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AçoES

DA CÂMARA MUNtctPAL.
ELETENTO 3.3.9.0.39.00.0000 - ouÍRos sERVrÇos TERCEIRoS -

PESSOA JURIDICA
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